
INDICAÇÃO Nº 
119
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria de Transportes e demais órgãos ligados a esta pauta, a elaboração de vistoria e consequente estudo das condições da via marginal (via coletora) à Rodovia Deputado Laercio Corte – SP 143 (popularmente conhecida como Limeira/Piracicaba), no trecho do km 07, na cidade de Limeira, visando a adequação, pavimentação e sinalização do trecho.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de que às margens da citada Rodovia (na altura do km 07), existem mais de 30 empresas, atuantes principalmente no ramo de produção e comércio de mudas de plantas. Sendo que a maioria dessas empresas estão estabelecidas neste local há várias décadas.


Todavia recentemente a concessionária INTERVIAS, responsável pela conservação e exploração da mencionada rodovia, instalou barreiras de concreto às margens da rodovia, fechando os acessos de proprietários e clientes aos imóveis e comércios ali localizados.


Atualmente para que se tenha acesso, é necessário trafegar por uma via marginal (de responsabilidade da Concessionária INTERVIAS) que não possui qualquer tipo de pavimentação ou sinalização, cheia de buracos e árvores no meio da via, colocando em risco a vida de todos que transitam neste trecho.


Vale destacar que o Município de Limeira é referência Nacional na produção de mudas de plantas e o trecho mencionado é onde existe a maior concentração de produtores, sendo que recebe por dia centenas de visitantes.


Dentre as preocupações com a falta de pavimentação e sinalização, estão a segurança das centenas de pessoas que trafegam por este trecho diariamente, bem como a economia municipal e sobrevivência destes produtores que sofrem a diminuição de visitantes.


Dessa forma, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção este pleito, a fim de adotar medidas para retorno da segurança de todos que transitam neste trecho, bem como saúde da economia local.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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